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DESPESAS MEDICAS. RECIBOS GLOSADOS SEM QUE TENHAM
SIDO APONTADOS INDIiCIOS DE SUA INIDONEIDADE.

Os recibos de despesas médicas nao tem valor absoluto para comprovagao de
despesas médicas, podendo ser solicitados outros elementos de prova, mas a
recusa a sua aceitacdo, pela autoridade fiscal, deve ser acompanhada de
indicios consistentes que indiquem sua inidoneidade. Na auséncia de
indicacdes desabonadoras, os recibos comprovam despesas médicas.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)

Jorge Henrique Backes - Presidente e Relator

Participaram das sessdes virtuais nao presenciais os conselheiros Jorge

Henrique Backes (Presidente), Jose Alfredo Duarte Filho, Jose Ricardo Moreira, Fernanda
Melo Leal, a fim de ser realizada a presente Sessao Ordinaria.
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 DESPESAS MÉDICAS. RECIBOS GLOSADOS SEM QUE TENHAM SIDO APONTADOS INDÍCIOS DE SUA INIDONEIDADE.
 Os recibos de despesas médicas não tem valor absoluto para comprovação de despesas médicas, podendo ser solicitados outros elementos de prova, mas a recusa a sua aceitação, pela autoridade fiscal, deve ser acompanhada de indícios consistentes que indiquem sua inidoneidade. Na ausência de indicações desabonadoras, os recibos comprovam despesas médicas.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Jorge Henrique Backes - Presidente e Relator
 
 Participaram das sessões virtuais não presenciais os conselheiros Jorge Henrique Backes (Presidente), Jose Alfredo Duarte Filho, Jose Ricardo Moreira, Fernanda Melo Leal, a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária. 
 
  Trata-se de Notificação de Lançamento relativa à Imposto de Renda Pessoa Física, glosa de Despesas Médicas.
A Ementa do Acórdão de Impugnação foi prolatada nos seguintes termos:
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA.
Consolida se administrativamente o lançamento relativo à matéria não impugnada (Decreto n° 70.235, de 1972, art. 17), devendo, por conseguinte, ser procedida a cobrança imediata do crédito tributário correspondente.
DEDUÇÕES. DESPESAS MÉDICAS.
Firma-se plena convicção de que resta indevida a dedução -de despesas médicas pleiteada pelo contribuinte, quando esse não demonstra os efetivos pagamentos.
DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.
As decisões administrativas e as judiciais não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência senão àquela objeto da decisão, à exceção das decisões do STF sobre inconstitucionalidade da legislação.
Impugnação Improcedente Crédito Tributário Mantido
Os fundamentos do lançamento, que se encontram na Notificação de Lançamento, foram os de que os gastos seriam elevados e que não teria sido comprovada a efetividade do pagamento, verbis:
Intimado a comprovar a efetividade da prestação dos serviços informados em sua declaração a titulo de despesas médicas, mediante a apresentação de fichas ou laudos médicos, hospitalares, odontológicos ou assemelhados e/ou outro meio de prova disponível) bem como a efetividade da entrega dos recursos para esse mesmo fim despendidos, através de documentação bancária (cópia de cheques nominais microfilmados, extratos bancários em que constem saques com compatibilidade de datas e valores, ordens de pagamento ou transferências eletrônicas), declarados como pagos a: Christiano Sarmento Nunes (dentista), Liliana Fajardo Oliveira (fisioterapeuta), Cristiane Medina Fortes (dentista), Enedina Carla de Oliveira Siviero (fonoaudiologa) e Luciana Cetrim de Almeida Matos (psicóloga), o contribuinte limitou-se a apresentar declarações lavradas pelos respectivos ' profissionais do tipo de tratamento realizado, embora tais documentos tenham o Ê mesmo valor probatório dos recibos por ele apresentados. constam das referidas declarações que todos os pagamentos foram efetuados em dinheiro. Não foram apresentados os extratos bancários que poderiam comprovar os saques. Sequer um único pagamento foi efetuado em cheque, embora a declarante receba seus rendimentos de pessoas jurídicas, depositados em conta bancaria. Diante do exposto, por falta de comprovação do efetivo pagamento, todas as despesas declaradas como pagas aos referidas profissionais, no valor total de R$ 32.262,00, foram glosadas. « Tal procedimento encontra guarida no §1° do art. 73 do Decreto n° 3.000/99 (Regulamento do�Ímposto de Renda), que determina que se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte. O Acórdão 102-44.Ê58, de 21/03/2001, da 2a Câmara do 1' Conselho de Contribuintes

No Recurso Voluntário apresentado pelo contribuinte, em apertada síntese, se alega que os recibos são idôneos, que não há indicação no lançamento de elementos de irregularidades neles. Trancrevemos uma passagem desse recurso:
Em primeiro lugar fica claro até pela menção expressa na decisão , e tal como pode ser verificado nos autos, que o Contribuinte apresentou os comprovantes exigidos pela lei tributária nos ternos do art. 73 do RIR/99 e tais comprovantes, e todos eles. restringiam-se aos pagamentos efetuados pelo Contribuinte. relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes. Todos eles mencionam o nome do paciente, e o n° de CPF e qualificação de quem os recebeu.
Nas declarações obtidas às pressas para o fim de comprovação dos valores pagos observa-se que de fato falta o CPF de alguns declarantes, mas que simples erro formal escusável não poderia obstar a aceitação de tais documentos como prova nos autos. E ainda, que tais pagamentos não originaram deduções exageradas por parte do Contribuinte porque estavam absolutamente dentro dos limites legais de dedução! Dai a menção à dedução exagerada é mera presunção da autoridade lançadora que não demonstra no que está exagerada ou acima dos limites legais ou mesmo dos limites razoáveis as deduções. limitando-se a apontar o �exagero�;


 Conselheiro Relator, Jorge Henrique Backes
Verificada a tempestividade do recurso voluntário, dele conheço e passo à sua análise.
Os recibos não tem valor absoluto para comprovação de despesas médicas, podendo ser solicitados outros elementos de prova, tanto do serviço como do pagamento. Mesmo que não sejam apresentados outros elementos de comprovação, a recusa a sua aceitação, pela autoridade fiscal, deve estar fundamentada. Como se trata do documento normal de comprovação, para que sejam glosados devem ser apontados indícios consistentes que indiquem sua inidoneidade. 
O contribuinte trouxe extratos bancários e várias descrições dos serviços médicos ocorridos, com declarações de vários profissionais.
O lançamento descreveu detalhadamente as despesas médicas, mas a fundamentação para a recusa restringiu-se a dois pontos: 1) que o total de despesas médicas foi considerado exagerado em relação aos rendimentos declarados: 2) a falta de comprovação do efetivo pagamento. No entanto, não foram apresentados vícios, indícios ou circunstâncias desabonadoras nos documentos apresentados pelo contribuinte. Não foram solicitados outros elementos de prova de maneira objetiva, e não foi apresentada nenhuma investigação, circularização, ou outro procedimento que indicasse algum problema problema, ou mesmo dúvida, nos documentos.
Assim, na ausência de indicações desabonadoras, na falta de fundamentação na recusa, os recibos comprovam despesas médicas.
Não deixo de fazer aqui uma fundamentação do entendimento expresso acima, pois a falta de fundamentação é a matéria em discussão. Muitas vezes a autoridade fiscal baseia a recusa a deduções no art.73 do Decreto nº 3.000, de 1999, que assim dispôs:
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º).
§ 1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º).
Tal artigo indica que determinados documentos não fazem prova absoluta, podendo ser solicitados elementos adicionais de comprovação. No entanto, isso não significa que o juízo, o fundamento da autoridade, dos fatos e do direito, não necessite ser apresentado. E tal obrigação, a motivação na edição dos atos administrativos, encontra-se tanto em dispositivos de lei, como veremos na Lei nº 9.784, de 1999, como talvez de maneira mais importante em disposições gerais em respeito ao Estado Democrático de Direito e aos princípios da moralidade, transparência, contraditório e controle jurisdicional.
O lançamento pode até ocorrer sem pedido de esclarecimentos ou de prévia intimação ao contribuinte, como consta inclusive em súmula do CARF:
Súmula CARF nº 46: O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário.
No entanto, a recusa não pode prescindir de justificativa, inclusive porque deduções elevadas podem estar completamente dentro da lei e do direito do contribuinte.
Trazendo-se um pouco de doutrina percebe-se claramente a necessidade da motivação. Diz Celso Antônio Bandeira de Mello, em relação aos atos discricionários:
�A motivação deve ser prévia ou contemporânea à expedição do ato. (�) Naqueloutros, todavia, em que existe discricionariedade administrativa ou em que a prática do ato vinculado depende de apurada apreciação e sopesamento dos fatos e das regras jurídicas em causa, é imprescindível motivação detalhada. [...]
E Maria Sylvia Zanella Di Pietro, sobre a motivação expressa-se assim::
�O princípio da motivação exige que a Administração Pública indique os fundamentos de fato e de direito de suas decisões. Ele está consagrado pela doutrina e pela jurisprudência, não havendo mais espaço para as velhas doutrinas que discutiam se a sua obrigatoriedade alcançava só os atos vinculados ou só os atos discricionários, ou se estava presente em ambas as categorias. A sua obrigatoriedade se justifica em qualquer tipo de ato, porque se trata de formalidade necessária para permitir o controle de legalidade dos atos administrativos.�
Passagem do francês Jèze, trazida por Hely Lopes Meirelles: descreve com clareza a necessidade da motivação do ato administrativo:
�Para se ter a certeza de que os agentes públicos exercem a sua função movidos apenas por motivos de interesse público da esfera de sua competência, leis e regulamentos recentes multiplicam os casos em que os funcionários, ao executarem um ato jurídico, devem expor expressamente os motivos que o determinaram. É a obrigação de motivar. O simples fato de não haver o agente público exposto os motivos de seu ato bastará para torná-lo irregular; o ato não motivado, quando o devia ser, presume-se não ter sido executado com toda a ponderação desejável, nem ter tido em vista um interesse público da esfera de sua competência funcional.
E além de princípios e doutrinas, também a lei , como antes aventado, dispõe sobre a obrigação de motivar. A Lei nº 9.784/1999 que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal em seu artigo 50, dispõe:
�Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:
I � neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
II � imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
III � decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública; 
IV � dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório;
V � decidam recursos administrativos; 
VI � decorram de reexame de ofício;
VII � deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais;
VIII� importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato administrativo.�
 Esse artigo da lei não faz diferenciação entre atos vinculados ou discricionários. Todos os atos que se encaixam nas situações dos supracitados incisos, sejam vinculados ou discricionários, devem compulsoriamente ser motivados. A amplitude e o imenso alcance desse artigo sobre os atos administrativos não deixa nenhum resquício de incerteza ou de dúvida: a regra ampla e geral é a obrigatoriedade de motivação dos atos administrativos.
E como princípio, de maneira não menos importante, veja-se o que diz sobre a matéria o art. 2º da mesma Lei 9.784, de 1999:
�Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.
Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de:
(�)
VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão; 
VIII � observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados; 
IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados;
X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar sanções e nas situações de litígio;
(�)
XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação�.
Assim, na ausência de fundamentação plausível para a recusa de documentos usuais de comprovação é indevida a glosa de despesas médicas.
Conclusão
Em razão do exposto, voto pelo provimento ao recurso voluntário.
É como voto.
 (assinado digitalmente)
Jorge Henrique Backes - Relator
 
 




Trata-se de Notificacdo de Lancamento relativa a Imposto de Renda Pessoa
Fisica, glosa de Despesas Médicas.

A Ementa do Acordao de Impugnagdo foi prolatada nos seguintes termos:
MATERIA NAO IMPUGNADA.

Consolida se administrativamente o lancamento relativo a
materia ndo impugnada (Decreto n° 70.235, de 1972, art. 17),
devendo, por conseguinte, ser procedida a cobran¢a imediata do
crédito tributario correspondente.

DEDUCOES. DESPESAS MEDICAS.

Firma-se plena convic¢do de que resta indevida a deduc¢do -de
despesas médicas pleiteada pelo contribuinte, quando esse ndo
demonstra os efetivos pagamentos.

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.

As decisoes administrativas e as judiciais ndo se constituem em
normas gerais, razao pela qual seus julgados ndo se aproveitam
em relagdo a qualquer outra ocorréncia sendo aquela objeto da
decisdo, a excecdo das decisces do STF sobre
inconstitucionalidade da legislagdo.

Impugnacgdo Improcedente Crédito Tributdario Mantido

Os fundamentos do lancamento, que se encontram na Notificacdo de
Langamento, foram os de que os gastos seriam elevados e que ndo teria sido comprovada a
efetividade do pagamento, verbis:

Intimado a comprovar a efetividade da prestacdo dos servigos
informados em sua declaracdo a titulo de despesas médicas,
mediante a apresentagdo de fichas ou laudos médicos,
hospitalares, odontologicos ou assemelhados e/ou outro meio de
prova disponivel) bem como a efetividade da entrega dos
recursos para esse mesmo fim despendidos, através de
documenta¢do  bancaria (copia de cheques nominais
microfilmados, extratos bancdrios em que constem saques com
compatibilidade de datas e valores, ordens de pagamento ou
transferéncias  eletronicas), declarados como pagos a:
Christiano Sarmento Nunes (dentista), Liliana Fajardo Oliveira
(fisioterapeuta), Cristiane Medina Fortes (dentista), Enedina
Carla de Oliveira Siviero (fonoaudiologa) e Luciana Cetrim de
Almeida Matos (psicologa), o contribuinte limitou-se a
apresentar declaragoes lavradas pelos respectivos ' profissionais
do tipo de tratamento realizado, embora tais documentos tenham
o E mesmo valor probatério dos recibos por ele apresentados.
constam das referidas declaragoes que todos os pagamentos
foram efetuados em dinheiro. Ndo foram apresentados os
extratos bancdrios que poderiam comprovar os saques. Sequer
um unico pagamento foi efetuado em cheque, embora a
declarante receba seus rendimentos de pessoas juridicas,
depositados em conta bancaria. Diante do exposto, por falta de
comprovagdo do efetivo pagamento, todas as despesas
declaradas como pagas aos referidas profissionais, no valor
total de R$ 32.262,00, foram glosadas. « Tal procedimento
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encontra guarida no §1° do art. 73 do Decreto n° 3.000/99
(Regulamento dodmposto de Renda), que determina que se
forem pleiteadas deducées exageradas em relagdo aos
rendimentos declarados, ou se tais dedugoes ndo forem cabiveis,
poderdao ser glosadas sem a audiéncia do contribuinte. O
Acérddo 102-44.E58, de 21/03/2001, da 2a Cdmara do 1’
Conselho de Contribuintes

No Recurso Voluntario apresentado pelo contribuinte, em apertada sintese, se
alega que os recibos sao idoneos, que nao ha indicagdo no langamento de elementos de
irregularidades neles. Trancrevemos uma passagem desse recurso:

Em primeiro lugar fica claro até pela mengdo expressa na
decisdo , e tal como pode ser verificado nos autos, que o
Contribuinte apresentou os comprovantes exigidos pela lei
tributaria nos ternos do art. 73 do RIR/99 e tais comprovantes, e
todos eles. restringiam-se aos pagamentos efetuados pelo
Contribuinte. relativos ao proprio tratamento e ao de seus
dependentes. Todos eles mencionam o nome do paciente, ¢ o n°
de CPF e qualificag¢do de quem os recebeu.

Nas declaragoes obtidas as pressas para o fim de comprovagdo
dos valores pagos observa-se que de fato falta o CPF de alguns
declarantes, mas que simples erro formal escusdvel ndo poderia
obstar a aceitacdo de tais documentos como prova nos autos. E
ainda, que tais pagamentos ndo originaram dedugoes
exageradas por parte do Contribuinte porque estavam
absolutamente dentro dos limites legais de dedu¢do! Dai a
meng¢do a dedugdo exagerada é mera presuncdo da autoridade
langadora que ndo demonstra no que esta exagerada ou acima
dos limites legais ou mesmo dos limites razoaveis as dedugoes.
limitando-se a apontar o “exagero’;

Voto

Conselheiro Relator, Jorge Henrique Backes

Verificada a tempestividade do recurso voluntario, dele conhego e passo a
sua andlise.

Os recibos nao tem valor absoluto para comprovagao de despesas médicas,
podendo ser solicitados outros elementos de prova, tanto do servico como do pagamento.
Mesmo que ndo sejam apresentados outros elementos de comprovagdo, a recusa a sua
aceitacdo, pela autoridade fiscal, deve estar fundamentada. Como se trata do documento
normal de comprovagao, para que sejam glosados devem ser apontados indicios consistentes
que indiquem sua inidoneidade.



O contribuinte trouxe extratos bancarios e¢ varias descrigoes dos servigos
médicos ocorridos, com declaragdes de varios profissionais.

O langamento descreveu detalhadamente as despesas médicas, mas a
fundamentagdo para a recusa restringiu-se a dois pontos: 1) que o total de despesas médicas foi
considerado exagerado em relagdo aos rendimentos declarados: 2) a falta de comprovacao do
efetivo pagamento. No entanto, ndo foram apresentados vicios, indicios ou circunstancias
desabonadoras nos documentos apresentados pelo contribuinte. Nao foram solicitados outros
elementos de prova de maneira objetiva, e ndo foi apresentada nenhuma investigacgdo,
circularizacdo, ou outro procedimento que indicasse algum problema problema, ou mesmo
duvida, nos documentos.

Assim, na auséncia de indicagdes desabonadoras, na falta de fundamentacao
na recusa, os recibos comprovam despesas médicas.

Nao deixo de fazer aqui uma fundamentacdo do entendimento expresso
acima, pois a falta de fundamentagdo ¢ a matéria em discussdo. Muitas vezes a autoridade
fiscal baseia a recusa a dedugdes no art.73 do Decreto n°® 3.000, de 1999, que assim dispos:

Art. 73. Todas as deducoes estdo sujeitas a comprovagdo ou
Justificagdo, a juizo da autoridade lancadora (Decreto-Lei n°
5.844, de 1943, art. 11, § 3°).

$ 1° Se forem pleiteadas dedugoes exageradas em relagdo aos
rendimentos declarados, ou se tais dedugoes ndo forem cabiveis,
poderao ser glosadas sem a audiéncia do contribuinte (Decreto-
Lein®5.844, de 1943, art. 11, § 4°).

Tal artigo indica que determinados documentos ndo fazem prova absoluta,
podendo ser solicitados elementos adicionais de comprovagdo. No entanto, isso nao significa
que o juizo, o fundamento da autoridade, dos fatos e do direito, ndo necessite ser apresentado.
E tal obrigacdo, a motivacdo na edigdo dos atos administrativos, encontra-se tanto em
dispositivos de lei, como veremos na Lei n® 9.784, de 1999, como talvez de maneira mais
importante em disposi¢cdes gerais em respeito ao Estado Democratico de Direito e aos
principios da moralidade, transparéncia, contraditorio e controle jurisdicional.

O lancamento pode até ocorrer sem pedido de esclarecimentos ou de prévia
intimagdo ao contribuinte, como consta inclusive em stimula do CARF:

Sumula CARF n° 46: O lancamento de oficio pode ser realizado
sem prévia intima¢do ao sujeito passivo, nos casos em que o
Fisco dispuser de elementos suficientes a constitui¢do do crédito
tributario.

No entanto, a recusa ndo pode prescindir de justificativa, inclusive porque
deducdes elevadas podem estar completamente dentro da lei e do direito do contribuinte.

Trazendo-se um pouco de doutrina percebe-se claramente a necessidade da
motivagdo. Diz Celso Antonio Bandeira de Mello, em relagdo aos atos discricionarios:

“A motivagdo deve ser prévia ou contempordnea a expedicdo do
ato. (...) Naqueloutros, todavia, em que existe discricionariedade
administrativa ou em que a pratica do ato vinculado depende de
apurada aprecia¢do e sopesamento dos fatos e das regras
Jjuridicas em causa, ¢ imprescindivel motivagdo detalhada. [...]
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E Maria Sylvia Zanella Di Pietro, sobre a motivagdo expressa-se assim::

“O principio da motivagdo exige que a Administracdo Publica
indique os fundamentos de fato e de direito de suas decisoes. Ele
esta comnsagrado pela doutrina e pela jurisprudéncia, ndo
havendo mais espago para as velhas doutrinas que discutiam se
a sua obrigatoriedade alcangava so os atos vinculados ou s6 os
atos discricionarios, ou se estava presente em ambas as
categorias. A sua obrigatoriedade se justifica em qualquer tipo
de ato, porque se trata de formalidade necessaria para permitir
o controle de legalidade dos atos administrativos.”

Passagem do francés Jeze, trazida por Hely Lopes Meirelles: descreve com
clareza a necessidade da motivagao do ato administrativo:

“Para se ter a certeza de que os agentes publicos exercem a sua

fungcdo movidos apenas por motivos de interesse publico da
esfera de sua competéncia, leis e regulamentos recentes
multiplicam os casos em que os funciondrios, ao executarem um
ato juridico, devem expor expressamente 0s motivos que o
determinaram. E a obrigagio de motivar. O simples fato de ndo
haver o agente publico exposto os motivos de seu ato bastara
para torna-lo irregular; o ato ndo motivado, quando o devia ser,
presume-se ndo ter sido executado com toda a ponderagdo
desejavel, nem ter tido em vista um interesse publico da esfera de
sua competéncia funcional.

E além de principios e doutrinas, também a lei , como antes aventado, dispde
sobre a obrigacdo de motivar. A Lei n® 9.784/1999 que regula o processo administrativo no
ambito da Administracao Publica Federal em seu artigo 50, dispoe:

“Art. 50. Os atos administrativos deverdo ser motivados, com
indicagdo dos fatos e dos fundamentos juridicos, quando:

1 — neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses,
1l — imponham ou agravem deveres, encargos ou sangoes,

III — decidam processos administrativos de concurso ou sele¢do
publica;

1V — dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo
licitatorio;

V — decidam recursos administrativos;
VI — decorram de reexame de oficio;

VII — deixem de aplicar jurisprudéncia firmada sobre a questdo
ou discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatorios
oficiais;

VIII-  importem  anulagdo, revogag¢do, suspensdo ou
convalidacdo de ato administrativo.”



Esse artigo da lei ndo faz diferenciagdo entre atos vinculados ou
discricionarios. Todos os atos que se encaixam nas situacdes dos supracitados incisos, sejam
vinculados ou discricionérios, devem compulsoriamente ser motivados. A amplitude e o
imenso alcance desse artigo sobre os atos administrativos nao deixa nenhum resquicio de
incerteza ou de duvida: a regra ampla e geral ¢ a obrigatoriedade de motivacdo dos atos
administrativos.

E como principio, de maneira ndo menos importante, veja-se o que diz sobre
a matéria o art. 2° da mesma Lei 9.784, de 1999:

“Art. 2° A Administracdo Publica obedecera, dentre outros, aos
principios da legalidade, finalidade, motivacdo, razoabilidade,
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditorio,
seguranc¢a juridica, interesse publico e eficiéncia.

Pardgrafo unico. Nos processos administrativos serdo
observados, entre outros, os criterios de:

(..)

VII - indicagdo dos pressupostos de fato e de direito que
determinarem a decisdo;

VIII — observdncia das formalidades essenciais a garantia dos
direitos dos administrados,

IX - adog¢do de formas simples, suficientes para propiciar
adequado grau de certeza, segurancga e respeito aos direitos dos
administrados;

X - garantia dos direitos a comunicag¢do, a apresentacdo de
alegagoes finais, a produgdo de provas e a interposi¢do de
recursos, nos processos de que possam resultar san¢oes e nas
situagoes de litigio;

(...)

XII - interpretagdo da norma administrativa da forma que
melhor garanta o atendimento do fim publico a que se dirige,
vedada aplicagdo retroativa de nova interpretagdo”.

Assim, na auséncia de fundamentagao plausivel para a recusa de documentos
usuais de comprovagao ¢ indevida a glosa de despesas médicas.

Conclusdo

Em razdo do exposto, voto pelo provimento ao recurso voluntario.
E como voto.

(assinado digitalmente)

Jorge Henrique Backes - Relator
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